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L E IN. 9.348, DE 27 DE ABRIL DE 2016. 

Denomina a Praça localizada entre as Ruas Prof'. 
Joana de Camargo Fonseca, José Candido de 
Oliveira e Pedro Gonçalves Reis, no Loteamento 
Jardim Torrão de Ouro, de Praça Margareth de 
Sousa França Gregório. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, tàz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Praça localizada entre as Ruas Prof'. Joana de Camargo Fonseca, José 
Candido de Oliveira e Pedro Gonçalves Reis, no Loteamento Jardim Torrão de Ouro, denominada Praça 
Margareth de Sousa França Gregório. 

contrário. 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de São J pos, 27 de abril de 2016. 

zom 
Consultor Legislativo 

--- 12 " \ l 
Pedro Ribeiro Moreira Neto 
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Reina~~gio Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e sete 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

L. 9.348/16 

GAB006 VERSÃO 01/14 

Marisa d 
Assessora IV a 

(Projeto de Lei n. 268/15, de auto ~ do Vereador Valdir Alvarenga) 


